
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

   Endereço:  RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES

    Complemento: CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO CRECHE VELHA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: MALHADOR - Estado: SE - CEP: 49570000

   Advogado(a): LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA  12987/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA JOAO PESSOA

    Complemento: EDF. CIDADE DE ARACAJU

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010130

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202081200199
Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Classe: Petição Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/02/2020
Competência: Malhador
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Adimplemento e Extinção - Pagamento
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202081200199, referente ao protocolo nº 20200218120603072, do

dia 18/02/2020, às 12h06min, denominado Petição Cível, de Pagamento, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE MALHADOR, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, união estável, 
trabalhador na agropecuária em geral, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.182.809-4 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 012.331.015-60, 
e, residente e domiciliado na Rua B conjunto creche, n° 91, 49570-000, 

Malhador/SE, vem por seu advogado firmada in fine, com procuração 
em anexo, e escritório profissional situado na Av. Dr. Luiz Magalhães, 
n° 1255, CEP: 49504-066, onde receberá intimações, vem à presença 

de Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09 

248 608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205 por razões de fato e de direito a 

seguir delineados: 

 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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O Autor requer que seja concedido o benefício de JUSTIÇA 

GRATUITA, com fulcro na lei 1.060/50, e nas alterações introduzidas 

pela lei 7.510/86, tendo em vista que não possui condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem comprometer 

a mantença própria. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 16/11/2019, às 15 horas e 30 minutos, o Requerente 

estava na motocicleta HONDA/NXR 160 BROSS ESDD, Placa PLD3201, 

cor vermelha, conduzida pelo Sr. Alexandre Rodrigues da Silva, 

deslocando-se sentido Povoado Alecrim, em sua devida mão, na 

velocidade permitida para o local em questão e de capacete como estar 

descrito no Boletim de ocorrência (conforme em anexo), quando, nas 

proximidades de uma curva , de supetão percebeu um aglomerado de 

pessoas e uma viatura da polícia com suspeitos de roubo, tomou um 

susto com a tal cena, o que o levou a perder o controle da moto, 

desequilibrou-se e caiu sem ter atingido nenhum dos presentes.  

Após o acidente, os policias que se encontravam no local do 

acidente prestou os primeiros socorros, sendo o Sr. Alexandre 

encaminhado para o Hospital Regional de Itabaiana, na ambulância 

municipal de Malhador/SE,  que foi constatada fraturas na mão 

esquerda e em dois dentes, e cortes no queixo, na língua e no joelho. 
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Em virtude das lesões sofridas, o requerente foi submetido 

a tratamento no Hospital João Alves Filho e no Hospital José Franco 

Sobrinho, de acordo com receituários em anexo.  

Diante de seu estado, precisando sobremaneira de recursos 

financeiros para custear seu tratamento, assim como para garantir a 

sua subsistência, decidiu requerer o benefício do seguro DPVAT perante 

à Seguradora Líder.  

Em ato contínuo, após requerer junto à referida seguradora 

a indenização correspondente à lesão sofrida, à Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, não disponibilizou o pagamento referente 

à indenização por invalidez, 24/11/2020. O requerente insatisfeito, por 

seu direito não ter sido atendido, decidiu recorrer ao judiciário para 

garantir tal indenização. 

 

DO DIREITO  

Discute-se então o direito do requerente à indenização. 

Considerando que, a disposição contida no a disposição contida no art. 

3º, inc. II, da Lei 6.194/74, expressa nitidamente que quando os danos, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização 

é de até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2º desta lei, 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

no caso de invalidez permanente. 

Ocorre que a indenização foi negada no dia 24/01/2020, 

sendo alegado pela seguradora que o acidente ocorreu durante a 

pratica de um ato ilícito (conforme documento em anexo).  

Todavia, só ocorre a exoneração do dever que a seguradora 

tem de efetuar o pagamento da indenização do seguro de vida, se a 

conduta do segurado configurar efetivo agravamento (culposo ou 

doloso) do risco objeto da cobertura contratada, sendo causa 

determinante para a ocorrência do acidente. Fato esse que não 

aconteceu, levando em consideração todas as informações que estão 

contidas no boletim de ocorrência, deixando bem claro que o segurado 

encontrava-se em sua devida mão, na velocidade permitida para o local 

e de capacete. Não sendo então a ausência de habilitação do segurado 

motivo suficiente para, por si só, afastar a obrigação da seguradora de 

indenizar.  
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Isso porque, é considerado apenas uma infração 

administrativa a falta da habilitação, conforme está expresso no ART. 

162, inciso I, do Código Brasileiro de Trânsito. Vejamos in verbis: 

ART. 162 do Código Brasileiro de 

Trânsito; Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, 

Permissão    para Dirigir ou Autorização para 

Conduzir Ciclomotor: 

Infração - gravíssima;        

Penalidade - multa (três vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a 

apresentação de condutor habilitado; 

Desta forma, a indenização pelo seguro DPVAT, será devida 

normalmente, quando não for demostrado que a ausência da 

habilitação do segurado contribuiu, para o risco do sinistro. Como 

aconteceu no referido caso. 

Desse modo, a seguradora possui o dever de pagar a 

cobertura prevista nos contratos do seguro quando se efetivar o dano, 

sendo de sua reponsabilidade o ônus de provar fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do segurado, conforme no artigo 

373, inciso II, do código de processo civil, 2015. Vejamos in verbis: 

ART.373 do Código de Processo Civil. 
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O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Além disso, só ocorre a perda dos direitos do seguro quando 

o risco do acidente tiver sido aumentado pelo segurado, sendo 

necessário a prova de culpa grave do mesmo. Como por exemplo dirigir 

veículos embriagados, dirigir na contramão, conforme o art. 768 do 

Código Civil. Vejamos in verbis:  

Art. 768 do Código Civil.  O segurado perderá o 

direito à garantia se agravar intencionalmente o 

risco objeto do contrato. 

Portanto, a seguradora não pode negar a indenização 

argumentando que o segurado cometeu ato ilícito, por não possuir 

habilitação e nem pode alegar que existe cláusula contratual que prevê 

a perca do direito a indenização no caso do segurado não possuir 

habilitação.  

Desse modo, não é configurado agravamento no risco e não 

é motivo suficiente para ser afastada a cobertura securitária, a falta da 

habilitação do Sr. Alexandre.  

Entretanto, o requerente desta lide, ao pleitear o benefício, 

foi surpreendido com a negativa, sendo argumentado que ele tinha 

cometido infração.  

p. 9



 
 
 

 

Desta forma, está a seguradora infringindo a lei, lesando os 

beneficiários do seguro. Devendo ser fixado o direito a indenização, 

levado em consideração a lesão ocorrida, já que a falta da habilitação 

da vítima não aumentou o risco do acidente.  

 

DOS PEDIDOS  

Ante o exposto, REQUER: 

 

  O benefício da justiça gratuita; 

 A notificação da Requerida para apresentar defesa, sob pena de 

revelia; 

  Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja 

verificado o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, 

a determinação do quantum indenizatório proporcional à lesão; 

 Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenado a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT que a 

Douto Magistrado entender pertinente, a partir da análise do 

laudo pericial e demais documentos acostados aos autos, e 

conforme o disposto no art. 3º, inc. II, da Lei 6194/74; 

  Que seja a Requerida condenada ainda ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 

20% sobre o valor da condenação, além dos juros admitidos. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, e em especial, por juntada de documentos, laudo médico e 

oitiva de testemunhas, e demais meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA 

OAB/SE 12987 

 

p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200018064 Vítima: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Com base no boletim de ocorrência que possui fé pública e presunção de veracidade, verificou-se que o

acidente ocorreu durante a prática de ato ilícito pela vítima. Desta forma, o acidente não está coberto pelo

Seguro DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000035}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça,

devendo o mesmo proceder às seguintes retificações: Juntar aos autos comprovantes da hipossuficiência financeira

alegada na inicial, tais como: Comprovantes de recebimento de benefícios do Governo Federal, extratos bancários

dos últimos 03 (três) meses ou declaração de imposto de renda. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: alexandre rodrigues dos santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça, devendo o mesmo
proceder às seguintes retificações:

Juntar aos autos comprovantes da hipossuficiência financeira alegada na inicial, tais como: Comprovantes de
recebimento de benefícios do Governo Federal, extratos bancários dos últimos 03 (três) meses ou declaração de
imposto de renda.

 
 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 19/02/2020, às 21:03:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000398879-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000398879-94. fl: 1/1
em 19/02/2020 às 21:03:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LARISSA NAYARA AQUINO

OLIVEIRA - 12987}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSÍMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

Processo n°: 202081200199 
 
 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, já devidamente 

qualificada nos autos supra, por seu procurador que esta subscreve, 

vem com o devido respeito à presença de V.Exa., apresentar o 

comprovante de hipossuficiência, o mesmo recebe apenas um salário 

minimo conforme consta em sua CTPS(documento em anexo), por 

isso V.EXA. a parte autora não possui condições de arcar com as 

custas processuias sem comprometer o sustento da sua família, pois 

o mesmo mora de favor na casa da sogra e precissa ajudar com todas 

as despesas. 

 
Termos em que, pede e espera  deferimento. 

 

 
Itabaiana/ SE 28 de fevereiro de 2020 

 
 

 

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA 
OAB/SE 12.987 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil,

tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido. Deixo, contudo, de

designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por parte da requerida.

Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335, inciso III do CPC. Se

com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de

15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. Em obediência ao princípio

da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe

agendada a prova pericial judicial a ser realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, cujos honorários

serão suportados pela demandada, por força de convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a

elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as

partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico

e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma

incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal

incapacidade é total ou parcial? d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi

causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor? e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à

lesão sofrida e se encontra dentro dos ditames da legislação? f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa,

há valor a pagar? Se sim, quanto?

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: alexandre rodrigues dos santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo
Civil, tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido.

Deixo, contudo, de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de
propostas por parte da requerida.

Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335, inciso III
do CPC.

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção
de prova.

Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito,
determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial  a ser realizada por expert, no
Sistema de Controle Processual, cujos honorários serão suportados pela demandada, por força de
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a elaboração de laudo pericial e
verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora,  as partes para ciência destaintimando-se 
decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular
quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor?

e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à lesão sofrida e se encontra dentro dos ditames da
legislação?

f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a pagar? Se sim, quanto?

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 11/03/2020, às 21:35:11

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000566415-28. fl: 1/2
em 11/03/2020 às 21:35:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000566415-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000566415-28. fl: 2/2
em 11/03/2020 às 21:35:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 

p. 45



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por seu Advogado, da perícia agendada para o dia 28/09/2020, das 07:00 às 10:00horas, a ser

realizada na Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.,

para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT, nos termos dos artigos 270 e 272 do CPC. Devendo, no prazo de 15

(quinze) dias, proceder conforme disposto no art. 465, §1º do CPC e informar, nos autos, acerca da ciência das

partes da perícia agendada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que agendei perícia e expedi mandado nº 2020/1324. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081201324 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

202081201324

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: alexandre rodrigues dos santos

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho:

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil,
tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido. Deixo, contudo,
de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por parte da
requerida. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335,
inciso III do CPC. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 20/05/2020, às 15:22:12

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000943570-09. fl: 1/2
em 20/05/2020 às 15:22:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000943570-09.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000943570-09. fl: 2/2
em 20/05/2020 às 15:22:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo retorno do AR nº 202081201324. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  30/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202081201324 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que retifiquei o nome do autor no SCPV, bem como confeccionei mandado de intimação para que o mesmo

tenha ciência da perícia agendada para o dia 28/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 54



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202111 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Urgente

202081202111

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe, da Comarca de Malhador, Estado
de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar o requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00
hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE

Qualificaçao da parte:
Nome : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Residência : RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES, CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO
CRECHE VELHA, 91 
Bairro : CENTRO 
Cidade : MALHADOR - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 10/09/2020, às 16:50:28

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001669316-57.

Recebi o mandado 202081202111 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 1/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 

p. 56



ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 2/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 

p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202111 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Urgente

202081202111

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe, da Comarca de Malhador, Estado
de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar o requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00
hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE

Qualificaçao da parte:
Nome : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Residência : RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES, CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO
CRECHE VELHA, 91 
Bairro : CENTRO 
Cidade : MALHADOR - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 10/09/2020, às 16:50:28

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001669316-57.

Recebi o mandado 202081202111 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 1/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 2/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

MANDADO: 202081202111

DATA DE CUMPRIMENTO: 17/09/2020 00:00

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

ENDEREÇO:
RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES nº 91, CASA DE COR
BRANCA, CONJUNTO CRECHE VELHA. BAIRRO: CENTRO. MALHADOR/
SE. CEP: 49570-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/09/2020, às 19:52:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001744383-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001744383-97. fl: 1/1
em 20/09/2020 às 19:52:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  29/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a conclusão do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito,  para realização de exame no Sr.  ALEXANDRE RODRIGUES DA
SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.182.809-4 SSP/SE,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  012.331.015-60,  residente  e  domiciliado  na  Rua  B
conjunto creche, n° 91, Malhador, Sergipe no processo 202081200199.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em  16  de  novembro  de  2019  no  município  de  Malhador conforme
Boletim  de  Ocorrência  nº  131258/2019  da  Delegacia  Distrital  de  Malhador.
Atendido  no  Hospital  Regional  de  Itabaiana  com  diagnostico  de  fratura
complexa  do  rádio  distal  esquerdo  +  trauma  em  face;  realizado  tratamento
cirúrgico posterior conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia;  nega  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente – relata aguardar novo procedimento sem data prevista.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Cicatriz cirúrgica incisa de 5 centímetros de extensão em bom estado em
face volar do punho esquerdo.

Refere dor em punho esquerdo associada aos esforços físicos.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular. 

No punho esquerdo, apresenta deficit moderado na flexo extensão e no

2
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desvio radial e ulnar.

Exame neurológico
 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do punho esquerdo (16/11/2019):  fratura complexa do terço
distal do rádio.

Radiografia do punho esquerdo (10/12/2019): osteossíntese com placa em
T e parafusos associada a fixação com 2 fios de  Kirschner do terço distal  do
rádio.

Radiografia do punho esquerdo (07/01/2020): osteossíntese com placa em
T e parafusos associada a fixação com 2 fios de Kirschner do terço distal do rádio
com sinais de não consolidação do escafoide.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
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acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.
A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da

experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de  fratura da extremidade distal do rádio
(CID-10:  S52.5) com ausência de consolidação da fratura (pseudoartrose) do
escafoide  (CID-10:  M84.1).  A  lesão  pode  ser  amenizada/corrigida  por
procedimento médico terapêutico disponível.

A quantificação da taxa de incapacidade da lesão ortopédica foi realizada
no estado clínico em que o paciente se encontra atualmente e no presente caso,
conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos  autos,  temos  pela  tabela
SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial  incompleta  –  perda  da
mobilidade de um dos punhos (25%) de grau intenso (75%).

Não  foram  avaliadas  as  possíveis  sequelas  advindas  do  trauma  facial
sofrido. Sugiro encaminhar para avaliação pela especialidade competente.

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

Resposta: Sim.

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.
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d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi
causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

Resposta: Sim. Sim.

e)  O  valor  já  pago,  administrativamente,  corresponde  à  lesão  sofrida  e  se
encontra dentro dos ditames da legislação?

Resposta: Prejudicado.

f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a pagar? Se sim,
quanto?

Resposta: Prejudicado.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202081200199 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 03 de dezembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intimem-se as partes ,a fim de que se manifestem acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081203046 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

202081203046

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de
Processo Civil, tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido.
Deixo, contudo, de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por
parte da requerida. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art.
335, inciso III do CPC. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu
advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida
a produção de prova. Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior
celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada por
expert, no Sistema de Controle Processual, cujos honorários serão suportados pela demandada, por força de
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a elaboração de laudo pericial e verificação do
quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da
data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já
consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal
incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) É
possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor? e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à lesão sofrida e se
encontra dentro dos ditames da legislação? f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a
pagar? Se sim, quanto?

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002424581-41. fl: 1/2
em 15/12/2020 às 16:51:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Documento assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 15/12/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:51:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002424581-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002424581-41. fl: 2/2
em 15/12/2020 às 16:51:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da inexistência de comprovação da efetivação da citação da requerida, torno sem efeito o ato

ordinatório retro e confeccionei o mandado de nº 202081203046.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210114174703237 às 17:47 em 14/01/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2779045- C3/ 2020-04857/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

  

 

 

 

Processo: 202081200199 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/12/2019. 

Verifica-se que o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, 

assim, o pleito da parte autora não encontra-se consubstanciado na  Lei nº. 6.194/74, pois para que haja 

cobertura da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, não se admite que o autor esteja na prática de ato 

ilícito no momento do acidente. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma, tendo em vista a suspensão dos prazos entre 20 de Dezembro e 20 de Janeiro, estabelecida pelo  

Código de Processo Civil (art. 220).  

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa, inicialmente, que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  
 

ACIDENTE OCORRIDO NA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO – ART. 309, CTB 
 

O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado pela Lei n.º 
6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por eventual dano pessoal, 
independente de juízo de valor acerca da existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado 
protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido ocasionado pelo uso de veículo automotor em vis 
terrestre.  

Contudo, no caso em tela, não há que se falar em cobertura, uma vez que a vítima não possuía a necessária 
habilitação para dirigir, incidindo no art. 309, do CTB. 

Quanto ao tema vale ressaltar, que existem visões no Código de Trânsito Brasileiro. A tipificação varia de acordo 
com o risco oferecido por consequência dessa conduta.  

Se o comportamento do motorista não oferece risco a terceiros, trata-se de infração meramente administrativa 
prevista no art.162, I do CTB. 

Quando esse comportamento oferece risco concreto à própria segurança ou a segurança alheia, sendo esse 
risco evidenciado no boletim de ocorrência, torna-se fato típico a constituir infração de trânsito conforme 
preceitua o art. 309 do CTB:  

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Art. 309. “Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão 
para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando 
perigo de dano:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, ou multa”.   

Abaixo, trecho da narrativa dos fatos existentes no boletim de ocorrência registrado pelo policial, corroborado o 
informado: 

No XXI Encontro do FONAJE foi aprovado o Enunciado 98, segundo o qual “os crimes previstos 
nos artigos 309 e 310 da Lei 9.503/1997 são de perigo concreto”.  

Sem dúvida, o simples fato de o autor conduzir veículo automotor sem a devida habilitação não é elemento 
suficiente para atribuir responsabilidade pela ocorrência do acidente de trânsito. Por este motivo, somente 
haverá exclusão da cobertura quando a conduta for tipificada no art. 309 do CTB. Ficando esclarecido que a 
ausência da cobertura não atinge terceiros.  

 

No entanto conforme se observa pelo registro de ocorrência a vítima foi inserida no artigo em questão: 

 

Dessa forma, estando o autor incurso no artigo 309, do CTB, inexiste cobertura para o seguro em tela, razão 
pela qual requer a total improcedência da demanda. 

 
DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/11/2019. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado3. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

No entanto, conforme o próprio laudo apontou a vítima apresentou déficit moderado, de maneira eu não se 

justifica a gradação de 75%, sendo o moderado correspondente à 50%: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

 
2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

Dessa forma, requer seja o perito intimado a esclarecer a divergência apontada. 

Outrossim, caso assim não entenda, evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte 

Autora, de maneira que na remota hipótese de condenação deverá ser respeitada a proporcionalidade do grau 

de invalidez efetivamente acometida. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 5 de janeiro de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

p. 83



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEXANDRE 

RODRIGUES DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MALHADOR, nos autos do Processo nº 

00001890620208250066. 

  

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202081203046, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  21/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210113104713874 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 20/01/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 49288020815 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1533590
Origem Interligação
Data do depósito 20/01/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2779045- C3/ 2020-04857/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE

 

Processo: 202081200199

DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

MALHADOR, 25 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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19/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001890620208250066
N° DO PROCESSO

19/01/2021
DATA DA GUIA

015335907
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA FISÍCA 01233101560
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D83ECF0BF7AE6209
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601533 35907.047951 6 85190000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202081200199

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

02/02/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01533590-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601533 35907.047951 6 85190000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

02/02/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

13/01/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

13/01/2021

Nosso Número

01533590-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  23/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço conclusão na presente data para deliberação do Juízo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a juntada da contestação e o depósito dos honorários periciais, que, em casos como este, são

regidos por termo próprio entre a parte requerida e o Tribunal de Justiça de Sergipe, cumpra-se nos termos do

despacho inicial de fl.44.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando a juntada da contestação e o depósito dos honorários periciais, que, em casos como este,
são regidos por termo próprio entre a parte requerida e o Tribunal de Justiça de Sergipe, cumpra-se nos
termos do despacho inicial de fl.44.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 13/04/2021, às 14:10:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000739429-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000739429-27. fl: 1/1
em 13/04/2021 às 14:10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA - 12987}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE. 

 

 

Processo n° 202081200199 
 
 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos 

supra, por seu procurador que esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V.Exa., 

apresentar MANIFESTAÇÃO A CONTESTAÇÃO.  

 

DA PRESENÇA DE COBERTURA: 

Discute-se então o direito do requerente à indenização. Considerando que, a 

disposição contida no a disposição contida no art. 3º, inc. II, da Lei 6.194/74, expressa nitidamente 

que quando os danos, causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização é de até 13 500,00 

(treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as indenizações por 
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: 

II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 
permanente. 

Ocorre que a indenização foi negada no dia 24/01/2020, sendo alegado pela 

seguradora que o acidente ocorreu durante a pratica de um ato ilícito (conforme documento em 

anexo). Todavia, só EXISTIRIA a exoneração do dever que a seguradora tem de efetuar o 

pagamento da indenização do seguro de vida, se a conduta do segurado configurar efetivo 

agravamento (culposo ou doloso) do risco objeto da cobertura contratada, sendo causa 
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determinante para a ocorrência do acidente. Fato esse que não aconteceu, levando em 

consideração todas as informações que estão contidas no boletim de ocorrência, deixando 

bem claro que o segurado encontrava-se em sua devida mão, na velocidade permitida para 

o local e de capacete. Não sendo então a ausência de habilitação do segurado motivo suficiente 

para, por si só, afastar a obrigação da seguradora de indenizar.  

Isso porque, é considerado apenas uma infração administrativa a falta da habilitação, 

conforme está expresso no ART. 162, inciso I, do Código Brasileiro de Trânsito. Vejamos in verbis: 

ART. 162 do Código Brasileiro de Trânsito; Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão    para 
Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor: 

Infração - gravíssima;        

Penalidade - multa (três vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de 
condutor habilitado; 

Desta forma, a indenização pelo seguro DPVAT, será devida normalmente, 

quando não for demostrado que a ausência da habilitação do segurado contribuiu, para o 

risco do sinistro. Como aconteceu no referido caso. 

Desse modo, a seguradora possui o dever de pagar a cobertura prevista nos 

contratos do seguro quando se efetivar o dano, sendo de sua reponsabilidade o ônus de provar fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do segurado, conforme no artigo 373, inciso II, do 

código de processo civil, 2015. Vejamos in verbis: 

ART.373 do Código de Processo Civil. 

O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 
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Além disso, só ocorre a perda dos direitos do seguro quando o risco do acidente 

tiver sido aumentado pelo segurado, sendo necessário a prova de culpa grave do mesmo. Como 

por exemplo dirigir veículos embriagados, dirigir na contramão, conforme o art. 768 do Código 

Civil. Vejamos in verbis:  

Art. 768 do Código Civil.  O segurado perderá o direito à 

garantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato. 

Portanto, a seguradora não pode negar a indenização argumentando que o segurado 

cometeu ato ilícito, por não possuir habilitação e nem pode alegar que existe cláusula contratual 

que prevê a perca do direito a indenização no caso do segurado não possuir habilitação.  

Desse modo, não é configurado agravamento no risco e não é motivo suficiente 

para ser afastada a cobertura securitária, a falta da habilitação do Sr. Alexandre.  

Entretanto, o requerente desta lide, ao pleitear o benefício, foi surpreendido com a 

negativa, sendo argumentado que ele tinha cometido infração.  

Desta forma, está a seguradora infringindo a lei, lesando os beneficiários do 

seguro. Devendo ser fixado o direito a indenização, levado em consideração a lesão 

ocorrida, já que a falta da habilitação da vítima não aumentou o risco do acidente.  

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO: 

Douto Magistrado, embora “em princípio” o autor tenha dado o valor máximo a 

ação- até pela eventualidade da perícia médica indicar sua incapacidade total- o próprio autor 

requereu que o pagamento fosse efetuado conforme Laudo Pericial. 

Sendo assim, REQUER, que a condenação seja feita na forma apurada durante a 

confecção do Laudo, não havendo litigio quanto a proporcionalidade da lesão, inclusive com 

relação a aplicabilidade da tabela, acostado nos autos.  
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DO ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que não há o que se falar em ônus de prova, alegando ainda que o Dpvat 

não se trata de relação de consumo, ocorre que, é claro que a relação havida entre as partes se 

caracteriza como de consumo, nos termos do artigo 2° e 3° §2° do CDC, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias se incluem nas definições de relações de consumo. 

Art.3° fornecedor é §2° serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 
de crédito e securitária, salvo as decorrentes de relação de caráter trabalhista.  

Destrate, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in 

casu, nos termos do art. 6, VIII, do CDC, que prescreve: 

VIII- A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil 
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência.  

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da 

prova, uma vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita e a veracidade dos fatos narrados na 

inicial e ora reafirmados são auto evidentes.  

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados, valendo citar: 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 
Honorários periciais.1. Em razão da aplicação do código de defesa do 
Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus da 
prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, à decisão que 
incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2.Seria ilusório o 
beneficio legal da inversão do ônus probatório. estabelecido no artigo 6°, inciso 
VIII, do código de defesa do consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente- 
consumidor o ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do 
perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte 
contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 
dispositivo em apreço.3. Negaram provimento ao recurso(TJ-SP- 
AI:22079614201282260000 SP0220796-14.2012.8.26.0000, Relator:  Vanderci 
Álvares, data do julgamento:12/11/2012, 25ª câmara de direito privado, data 
de publicação 15/11/2012- grifo nosso sempre).  
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Destarte, resta plenamente demostrado, através de farta documentação, o lídimo 

direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que o ré suporte as 

despesas do laudo produzidos nestes autos.  

 

DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à súmula 426do STJ, O 

AUTOR NÃO REQUEREU EM MOMENTO ALGUM, que sua aplicação se desse desde a data 

do acidente, devendo se dar desde a data da solicitação administrativa do DPVAT.  

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, levando em consideração que de acordo com a súmula 43 do STJ a 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo, ou seja, desde 

quando houve a negativa da seguradora. 

Assim sendo, requer que o juros moratórios sejam aplicados a partir da citação, do 

requerimento administrativo, bem como a correção monetária seja computada a partir da negativa 

administrativa que levou ao ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede a vênia para tecer algumas notas 

sobre o pedido de diminuição da verba de honorários, pois alega a ré que o caso não apresentou 

nenhum grau de complexidade, nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 

parte autora, e por tal motivo a verba de honorários deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa dos seus direitos apresentou extensa contestação, o feito 

ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a necessidade de atuação 

em nível recursal.  
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Por fim, salienta-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do 

que apurar o r. Laudo não há o que se falar em sucumbência reciproca, uma vez que o pedido 

realizado na inicial foi o seguinte: “Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja 

verificado o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão” 

Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor de 20% 

da condenação, ou na hipótese deste valor resultar irrisório que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante o exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas 

pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, e que condene o ré a pagar a 

indenização em cima do laudo pericial acostados nos autos.   

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
 
 

ITABAIANA/SE, 22 de abril de 2021. 

 
 
 

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA 
OAB/SE 12.987
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista juntada de petição apresentando Manifestação a Contestação dentro do prazo legal, faço os autos

conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifico que o feito se encontra maduro para julgamento. Entretanto, em observância ao

princípio da verdade real, intimem-se as partes para manifestarem eventual interesse em novas provas, em 05

(cinco) dias, especialmente no tocante à realização de audiência de instrução e julgamento, sob pena de julgamento

da causa no estágio em que se encontra. #

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, verifico que o feito se encontra maduro para julgamento. Entretanto, em
observância ao princípio da verdade real, intimem-se as partes para manifestarem eventual interesse em
novas provas, em 05 (cinco) dias, especialmente no tocante à realização de audiência de instrução e
julgamento, sob pena de julgamento da causa no estágio em que se encontra.

#

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 29/04/2021, às 14:42:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000863879-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000863879-92. fl: 1/1
em 29/04/2021 às 14:42:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 

p. 128



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2779045- C3/ 2020-04857/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

  

Processo: 202081200199 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que, embora o laudo pericial já tenha sido produzido, a Requerida observou divergências em relação ao 

grau de intensidade da invalidez, o qual é necessário à apuração do valor de eventual indenização, e suscitou tal 

fato em sede de Contestação.  

No entanto, não houve intimação do perito para que trouxesse os esclarecimentos necessários. 

Eis que, o laudo apresentou a seguinte conclusão: 

 

No entanto, o próprio laudo também apontou que a vítima apresentou déficit moderado, de maneira que não 

se justifica a gradação de 75% na conclusão, já que o  grau moderado correspondente à 50%: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

Dessa forma, requer seja o perito intimado a esclarecer a divergência apontada. 

Outrossim, caso assim não entenda, na remota hipótese de condenação, evidente inexistir qualquer direito à 

indenização integral a parte Autora, de maneira que na remota hipótese de condenação deverá ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez efetivamente acometida, conforme cálculo acima. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 5 de maio de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  11/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2779045- C3/ 2020-04857/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

  

Processo: 202081200199 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que, embora o laudo pericial já tenha sido produzido, a Requerida observou divergências em relação ao 

grau de intensidade da invalidez, o qual é necessário à apuração do valor de eventual indenização, e suscitou tal 

fato em sede de Contestação.  

No entanto, não houve intimação do perito para que trouxesse os esclarecimentos necessários. 

Eis que, o laudo apresentou a seguinte conclusão: 

 

No entanto, o próprio laudo também apontou que a vítima apresentou déficit moderado, de maneira que não 

se justifica a gradação de 75% na conclusão, já que o  grau moderado correspondente à 50%: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

Dessa forma, requer seja o perito intimado a esclarecer a divergência apontada, havendo a necessidade de 

prova relativa ao laudo complementar a ser produzido pelo expert. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 5 de maio de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista juntada de Manifestação faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro requerimento de fls. retro. Intime-se o perito para esclarecer qual o grau de incapacidade do periciado, no

prazo de 05 dias. Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem , no prazo de 10 dias. Decorridos, volvam

conclusos. #

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro requerimento de fls. retro. Intime-se o perito para esclarecer qual o grau de incapacidade do periciado, no prazo de
05 dias. Em seguida, intimem-se as partes para se manifestarem , no prazo de 10 dias.

Decorridos, volvam conclusos.

#

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
, conforme art. 1º, III,ALMEIDA, Juiz(a) de Malhador, em 24/05/2021, às 20:57:32

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001051622-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001051622-09. fl: 1/1
em 24/05/2021 às 20:57:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta data foi realizada a solicitação de esclarecimento. Perito(a): Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Especialidade: Ortopedia (Somente DPVAT). Descrição: Intime-se o perito para esclarecer qual o grau de

incapacidade do periciado, no prazo de 05 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  18/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada de esclarecimento. Perito(a): Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Especialidade: Ortopedia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  25/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Realizada a resposta à solicitação de esclarecimento. Perito(a): Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Especialidade:

Ortopedia (Somente DPVAT). Descrição: Esclarecimento do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Aracaju, 22 de junho de 2021.

Ao Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito,

Eu,  Leandro Koiti  Tomiyoshi,  médico perito,  venho por meio desta,  esclarecer a
contestação da requerida na perícia do senhor  ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA,
processo 202081200199.

A  quantificação  das  lesões  apresentadas  na  perícia  considerou  a  perda  de
movimento na flexo extensão associada ao desvio ulnar e radial (laudo páginas 2 e 3)
aumentando a perda de mobilização do punho e a pseudoartrose do escafoide em vigência
de tratamento conforme descrito na Discussão / Conclusão.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista juntada de esclarecimento, intimem-se as partes para se manifestarem , no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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